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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_________________________________________________________________________________________ 
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8030; email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 23.089   -     EM 09 DE MARÇO DE 2022. 

 

“ NOMEIA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E 
DESEMPENHO FUNCIONAL DOS FUNCIONÁRIOS 
PUBLICOS” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em obediência ao estabelecido no art. 23 da Lei nº 1.992 de 01 
de julho de 2016, (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 
Públicos do Município de Jequié) e considerando a conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Enquadramento, nos termos do oficio nº 80/2022, 
 

 
Resolve: 
 
 
Art. 1° - Nomear Comissão Permanente com membros titulares e suplentes para 
Avaliação e Desempenho Funcional dos Funcionários Públicos Municipais, de 
acordo o disposto na Lei nº 1.992/16. 
 
Parágrafo único - Com mandato de 03 (três) anos podendo ser reconduzidos, 
ainda serem postos em disponibilidade para terem dedicação exclusiva para 
implantação e acompanhamento dos efeitos da lei sem prejuízo de sua 
remuneração.  
 

 Titular: Maria Neide Cruz Sampaio – Assistente Administrativa – Matrícula 
nº 077;  

 Suplente : Katiana Souza Santos – Atendente de Consultório Dentário – 
Matrícula nº 3204; 
 

 Titular: Claúdio Figueredo Silva – Oficial Administrativo – Matrícula nº 
3865; 

 Suplente: Vanderlei Silva – Operário – Matrícula 476; 
 

 Titular: Aldney Ribeiro Oliveira – Fiscal Sanitário – Matrícula nº 3351; 
 Suplente: Jelber Manzoli dos Anjos – Enfermeiro – Matrícula nº 8048; 

 
 Titular: Juliane Caires dos Santos – Assistente Administrativa – Matrícula 

8706; 
 Suplente: Bruna Rabello Santedícola – Coordenadora de Núcleo de 

Informação – Matrícula nº 12340; 
 

 Titular: Luiz Anselmo dos Santos Borges – Agente de Serviços Públicos – 
Matricula nº 662; 
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 Suplente: Raimundo Gonçalves da Silva – Fiscal de Serviço Público- 
Matrícula nº 980; 
 

 Titular: Ariadini de Almeida Docio– Assistente Social – Matricula nº 9696; 
 Suplente: Andreia Kaline Fernandes dos Santos – Assistente Social- 

Matrícula nº 7957; 
 

 Titular: Simara Oliveira Santos Ferraz – Assistente Administrativa – 
Matricula nº 3422; 

 Suplente: Larissa Macedo Cintra – Telefonista- Matrícula nº 9667; 
 

 Titular: Pedro Marcos Almeida da Silva – Fiscal de Obras – Matricula nº 
7970; 

 Suplente: Samuel Silva Souza – Agente Administrativo- Matrícula nº 9661; 
 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  09 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

             = PREFEITO=  

 

            

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.089 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 09 DE MARÇO DE 2022. 
 
 

________________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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